
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

RESOLUÇÃO N°O'%/96 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA, nos termos do Art. 23, III, "a" c/c Art 41, § 2° do 

Regimento Interno deste Poder, promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. P. Fica designada a Comissão Parlamentar de Inquérito criada para 

apurar as mortes de crianças ocorridas no Hospital Materno Infantil Nossa 

Senhora de Nazaré, no município de Boa Vista, composta pelos seguintes 

Parlamentares: 

- Édio Vieira Lopes - PPB 
- Francisco de Sales Guerra Neto - PPB 
- Iradilson Sampaio de Souza - PFL 
- Helder Teixeira Grossi - PMDB 
- Jalser Renier Padilha - PPB • 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigore data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições 	contrário. 

Palácio Antônio Martins 	e outubro de 1996. 
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